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pracitado, que ocorreria no dia 13/05/2024, as 10h, fica remarcado 
para o dia 22/05/2024, às 10h, devendo as empresas que já retiraram 
o Edital fazê-lo novamente, em decorrência de alterações feitas no 
Instrumento Convocatório. Os interessados em retirar o Edital deve-
rão comparecer na sede administrativa da EPT, situada na Rua das 
Gralhas, Lote 113, Gleba 01, Parque da Cidade – Centro/Maricá RJ, 
portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW 
virgem e uma resma de papel A4, das 09h às 16:30h, solicitar pelo 
e-mail cpl@eptmarica.rj.gov.br ou realizar o download no site pelo 
link www.eptmarica.rj.gov.br>>transparência>>Portaldatransparência
>>editais. Maiores informações pelo e-mail cpl@eptmarica.rj.gov.br, 
Telefone: (21) 97212-0939.

IMPUGNAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024
Processo de Impugnação n°: 0010149/2024
Processo Administrativo n°: 0012485/2023
Requerente: LSR GONCALVES COMERCIO E SERVICOS EM GE-
RAL LTDA
Decisão: INDEFERIDO.  

IMPUGNAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024
Processo de Impugnação n°: 0010654/2024
Processo Administrativo n°: 0012485/2023
Requerente: LSR GONCALVES COMERCIO E SERVICOS EM GE-
RAL LTDA
Decisão: INDEFERIDO.  

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE 
MARICÁ

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ – FEMAR
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2024 
UASG 929412
Processo Administrativo nº 4470/2023
A Agente de Contratação da Fundação Estatal de Saúde de Maricá 
informa: Objeto: Formação de ata de registro de preços para futura e 
eventual prestação de serviço comum de medicina do trabalho e saú-
de ocupacional. Data da realização do certame 17/05/2024 às 10 ho-
ras. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer à : Rua 
Clímaco Pereira s/n, Lote B2-B1 Centro, Maricá/RJ – CEP 24.902-
035, Sitio Eletrônico https://femar.marica.rj.gov.br/licitacoes-e-con-
tratos/licitacoes-previstas-e-em-andamento/ ou solicitar pelo e-mail 
licitacaofemar@gmail.com ou através do telefone (21) 971816318.

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ – FEMAR
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024 - IMPUGNAÇÃO
Processo Administrativo n. º 7428/2024
Requerente: SURGICAL COMÉRCIO E IMPOTAÇÃO DE MATERIAIS 
MÉDICOS LTDA - ME 
Decisão: IMPROCEDENTE

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ – FEMAR
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023 - RECURSO
Processo Administrativo n. º 6552/2024
Requerente: PURIN COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
Decisão: PROCEDENTE

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ – FEMAR
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023 - RECURSO
Processo Administrativo n. º 8978/2024
Requerente: SOLRAC COMERCIAL LTDA 
Decisão: IMPROCEDENTE

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE MARICÁ – FEMAR
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024 
UASG 929412
Processo Administrativo nº 12126/2023
A Agente de Contratação da Fundação Estatal de Saúde de Maricá in-

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº.006/CMS- Maricá/2024.
O Conselho Municipal de Saúde de Maricá/RJ, em Reunião ordinária 
realizada no dia vinte e cinco de abril de dois mil e vinte quatro, no uso 
de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 
Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei Federal nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 2151 de 15 de dezembro 
de 2005 que regulamenta a Lei nº 1704, de 25 de novembro de 1997, 
modificada pela Lei 2909 de 11 de dezembro de 2019,  e pela Lei 
3094 de 15 de dezembro de 2021 que modifica a Lei de criação do 
CMS nº 1083, de 12 de maio de 1992. Considerando a Lei 239/14 no 
seu Capitulo 2 art. 4 e seu incisos.
CONSIDERANDO a CFB/1988, em seu artigo 200, “Ao sistema único 
de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei:” 
II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem 
como as de saúde do trabalhador; VIII - colaborar na proteção do 
meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.
CONSIDERANDO a recomendação do CNS 034, de 09 de dezembro 
de 2009. 
CONSIDERANDO a Portaria Ministerial 1.823 de 23 de agosto de 
2012, em seu artigo 2°, “A Política Nacional de Saúde do Trabalhador 
e da Trabalhadora tem como finalidade definir os princípios, as diretri-
zes e as estratégias a serem observados pelas três esferas de gestão 
do Sistema Único de Saúde (SUS), para o desenvolvimento da aten-
ção integral à saúde do trabalhador, com ênfase na vigilância, visando 
a promoção e a proteção da saúde dos trabalhadores e a redução da 
morbimortalidade decorrente dos modelos de desenvolvimento e dos 
processos produtivos.
CONSIDERANDO a resolução do CNS 493 de 07 de novembro de 
2013.
CONSIDERANDO a lei 3094 de 15 de dezembro de 2021 que esta-
belece a composição, o funcionamento e as atribuições do Conselho 
Municipal de Saúde de Maricá.
CONSIDERANDO a resolução Nº.003/CMS-Maricá, que institui a 
Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora 
(CISTT).
RESOLVE:
Art.1° - Aprovar a composição inicial da Comissão Intersetorial de 
Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (CISTT).
Art.2º - A composição inicial dos membros da CISTT dar-se-á a partir 
de representantes das seguintes instituições:
Universidades e instituições ligadas à educação, 02 vagas.
Sindicatos e associações de trabalhadoras e trabalhadores, 04 vagas.
Centro de Referência em Saúde do Trabalhador e Trabalhadora (CE-
REST-Maricá), 02 vagas.
Conselhos Municipais de Saúde (Região de abrangência do CE-
REST-Maricá), 05 vagas.
Associações de Moradores, movimentos sociais e entidades da so-
ciedade civil organizada (prioridade para aquelas ligadas à Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora, vitimados e vitimadas, expostos e ex-
postas nas relações e ambientes de trabalho), 02 vagas.
Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), 01 vaga.
Instituto de Seguridade Social de Maricá (ISSM), 01 vaga.
Secretaria de Saúde (Referência Técnica/Programa Saúde do Traba-
lhador), 01 vaga.
Secretaria de Trabalho, 01 vaga.
Associação Comercial de Maricá, 01 vaga.
Art.3° - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
Registra-se e Cumpra-se.
Maricá, 25 de abril de 2024.
Bruno de Souza Lougon
Presidente do CMS- Maricá

RESOLUÇÃO Nº. 007/CMS- Maricá/2024
O Conselho Municipal de Saúde de Maricá/RJ, em Reunião ordinária 
realizada no dia vinte e cinco de abril de dois mil e vinte quatro, no uso 
de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 
Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei Federal nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 2151 de 15 de dezembro 
de 2005 que regulamenta a Lei nº 1704, de 25 de novembro de 1997, 
modificada pela Lei 2909 de 11 de dezembro de 2019,  e pela Lei 
3094 de 15 de dezembro de 2021 que modifica a Lei de criação do 

CMS nº 1083, de 12 de maio de 1992. Considerando a Lei 239/14 no 
seu Capitulo 2 art. 4 e seu incisos.
RESOLVE:
Aprovar o RAG – Relatório Anual de Gestão 2023, da Secretária de 
Saúde de Maricá, por 06 (seis) votos sendo: 05(cinco) votos a favor, 
01(um) voto a favor com ressalva, 04(quatro) votos contra e 01(uma) 
abstenção.
 Art. 1º O RAG – Relatório Anual de Gestão 2023, da Secretária de 
Saúde, juntamente com a Ata do Conselho Municipal de Saúde e a 
lista de presença serão encaminhadas aos órgãos competentes em 
conformidade com a legislação vigente;
Art.2° - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Registra-se e Cumpra-se.
Maricá, 26 de abril de 2024
Bruno de Souza Lougon
Presidente do CMS- Maricá

RESOLUÇÃO Nº.008/CMS- Maricá/2024.
O Conselho Municipal de Saúde de Maricá/RJ, em Reunião ordinária 
realizada no dia vinte e cinco de abril de dois mil e vinte quatro, no uso 
de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 
Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei Federal nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 2151 de 15 de dezembro 
de 2005 que regulamenta a Lei nº 1704, de 25 de novembro de 1997, 
modificada pela Lei 2909 de 11 de dezembro de 2019,  e pela Lei 
3094 de 15 de dezembro de 2021 que modifica a Lei de criação do 
CMS nº 1083, de 12 de maio de 1992. Considerando a Lei 239/14 no 
seu Capitulo 2 art. 4 e seu incisos.
RESOLVE:
Aprovar a Prestação de Contas do Exercício 2023, da Secretaria de 
Saúde de Maricá, por 07 (sete) votos a favor sendo: 06(seis) votos 
a favor, 01(um) voto a favor com ressalva e 04(quatro) votos contra.
Art. 1º A Referida Prestação de Contas do Exercício 2023, da Secreta-
ria de Saúde de Maricá, juntamente com a Ata do Conselho Municipal 
de Saúde e a lista de presença serão encaminhadas aos órgãos com-
petentes em conformidade com a legislação vigente;
Art.2° - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Registra-se e Cumpra-se.
Maricá, 26 de abril de 2024.
Bruno de Souza Lougon
Presidente do CMS- Maricá

RESOLUÇÃO Nº.009/CMS- Maricá/2024.
O Conselho Municipal de Saúde de Maricá/RJ, em Reunião ordinária 
realizada no dia vinte e cinco de abril de dois mil e vinte quatro, no uso 
de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 
Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei Federal nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 2151 de 15 de dezembro 
de 2005 que regulamenta a Lei nº 1704, de 25 de novembro de 1997, 
modificada pela Lei 2909 de 11 de dezembro de 2019,  e pela Lei 
3094 de 15 de dezembro de 2021 que modifica a Lei de criação do 
CMS nº 1083, de 12 de maio de 1992. Considerando a Lei 239/14 no 
seu Capitulo 2 art. 4 e seu incisos.
RESOLVE:
Aprovar a Linha de Cuidado de Planejamento Sexual e Reprodutivo, 
da Secretaria de Saúde de Maricá, por 07 (sete) votos a favor sendo: 
06(seis) votos a favor, 01(um) voto a favor com ressalva e 04(quatro) 
votos contra.
Art. 1º A Referida Linha de Cuidado de Planejamento Sexual e Re-
produtivo, da Secretaria de Saúde de Maricá, juntamente com a Ata 
do Conselho Municipal de Saúde e a lista de presença serão encami-
nhadas aos órgãos competentes em conformidade com a legislação 
vigente;
Art.2° - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Registra-se e Cumpra-se.
Maricá, 26 de abril de 2024.
Bruno de Souza Lougon
Presidente do CMS- Maricá

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES

AVISO – PREGÃO ELETRONICO N.º 07/2024 - REABERTURA DE 
PRAZO
Processo Administrativo nº 0024044/2023
UASG: 929370
Objeto: Aquisição de MATERIAIS DE CONSUMO, conforme condi-
ções, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo 
de Referência.
O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, informa que o Pregão su-


